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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 
8820/85.
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CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL

ARBITRAGEM PARA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS MÍNIMOS

...

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

...

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

Portaria de condições de trabalho para 
trabalhadores administrativos

Considerando que, atualmente, as condições de trabalho 
dos trabalhadores administrativos, não abrangidos por regu-
lamentação coletiva específica, são reguladas pela Portaria 
n.º 182/2018, de 22 de junho, publicada no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 119, de 22 de junho de 2018, com De-
claração de Retificação n.º 23/2018, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 131, de 10 de julho de 2018, e sub-
sequentes alterações aprovadas pela Portaria n.º 411-A/2019, 
de 31 de dezembro, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 251, de 31 de dezembro de 2019, pela Portaria n.º 
275/2020, de 4 de dezembro, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 236, de 4 de dezembro e pela Portaria n.º 
292/2021, de 13 de dezembro, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 239, de 13 de dezembro;

Considerando que o Estado tem demonstrado a preo-
cupação de regulamentar as condições de trabalho para os 
trabalhadores administrativos, a desempenhar funções em 
setores ou ramos de atividade para os quais não exista asso-
ciação de empregadores constituída com a qual as associa-
ções sindicais que os representam possam celebrar conven-
ções coletivas;

Considerando que o procedimento para a emissão de por-
taria de condições de trabalho exige a constituição de uma 
comissão técnica, composta por membros representantes do 

ministério responsável pela área laboral e dos ministérios 
responsáveis pelos setores de atividade onde não existam 
associações de empregadores e por assessores designados 
pelos representantes dos trabalhadores e dos empregadores 
interessados, incumbida de proceder aos estudos preparató-
rios;

Considerando que se verificam os pressupostos de emis-
são de portaria de condições de trabalho previstos no número 
1 do artigo 517.º do Código do Trabalho, designadamente 
a ocorrência de circunstâncias sociais e económicas que a 
justificam, a inexistência de associações de empregadores 
em setores ou ramos de atividade onde os trabalhadores de-
sempenham funções e a impossibilidade de recurso a porta-
ria de extensão, foi constituída a referida comissão técnica 
por Despacho, n.º 353/2022, de 27 de dezembro de 2021, do 
Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, publicado em Diário da República, 2.ª série, n.º 
7, de 11 de janeiro de 2022 e no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2021.

Na elaboração dos estudos preparatórios, foram analisa-
dos os contributos preconizados quer pelas associações sin-
dicais e confederações de empregadores que assessoraram a 
comissão técnica, quer pelos representantes dos ministérios 
e serviços da área laboral que foram consultados. Por ou-
tro lado, foi tido ainda em consideração a necessidade de 
proceder à atualização das retribuições mínimas previstas na 
portaria, em virtude da atualização da Remuneração Mínima 
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Mensal Garantida (RMMG) para o ano de 2022, no valor de 
705,00 €, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 109-B/2021, de 7 
de dezembro.

Na sequência dos trabalhos da comissão técnica foi pro-
posto a atualização das retribuições mínimas mensais - e, 
consequentemente, do valor das diuturnidades indexado ao 
nível VII da tabela de retribuições mínimas mensais -, assim 
como do valor do subsídio de refeição previsto na portaria de 
condições de trabalho em apreço. Os estudos preparatórios 
da comissão técnica indicam que os acréscimos das retribui-
ções mínimas previstas na tabela da portaria representam um 
aumento médio global de 3,2 % e de 0,9 % para o subsí-
dio de refeição. A proposta de atualização apresentada pela 
comissão técnica é sustentada pela informação dos Quadros 
de Pessoal e por um conjunto de indicadores, a saber: i) a 
atualização da RMMG (de 665,00 € em 2021 para 705,00 € 
em 2022 (6,0 %); ii) a variação nominal média intertabelas 
anualizada para ano de 2021 (4,0 %); iii) o valor do Índice de 
Preços no Consumidor (IPC) entre 1 de janeiro de 2021 e 31 
de dezembro de 2021, segundo o Instituto Nacional de Es-
tatística (1,2 %); iv) o valor do IPC previsto pelo Ministério 
das Finanças para o ano de 2022 (0,9 %); e v) as propostas 
dos parceiros sociais representados na comissão técnica.

Considerando, no entanto, a preocupação com os salários 
mais baixos, fazendo corresponder a base da tabela de remu-
nerações mínimas ao aumento da RMMG e a necessidade de 
repercutir esse aumento também nos níveis remuneratórios 
subsequentes, bem como a evolução da situação económica 
associada ao contexto internacional que atravessamos, de-
signadamente em virtude do conflito militar na Ucrânia, ten-
do sido ponderada a proposta da comissão técnica e a gene-
ralidade dos contributos aí apresentados, decidiu o Governo 
proceder à atualização dos acréscimos das retribuições mí-
nimas previstas na tabela anexa à portaria com um aumento 
médio global de 6,4 % e de 4,8 % para o subsídio de refeição.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto do presente re-
gulamento no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Sepa-
rata, n.º 16, de 8 de julho de 2022, na sequência do qual a CIP 
- Confederação Empresarial de Portugal e a Confederação do 
Comércio e Serviços de Portugal (CCP) deduziram oposição 
à emissão da portaria.

Em síntese, argumenta a CIP que Portugal ainda se en-
contra perante uma situação excecional com profundos im-
pactos humanos, sociais e económicos provocada pela crise 
pandémica e pela atual guerra na Ucrânia, com um profun-
do agravamento dos preços dos produtos energéticos e das 
matérias-primas, pelo que qualquer proposta de aumento 
salarial, quer ao nível das tabelas salariais quer ao nível do 
subsídio de refeição é inoportuna face aos esforços coletivos 
que neste momento estão a ser alocados à sobrevivência das 
empresas e, em consequência, à manutenção do emprego. 
A CCP argumenta que é razoável uma atualização salarial, 
atendendo à pressão inflacionista no decurso do corrente ano 
e aos seus efeitos nefastos sobre o poder de compra das fa-
mílias, mas que essa atualização deve ser de 3,1 %, a qual 
traduz um coeficiente de atualização que incorpora a média 

da inflação do ano passado com a inflação estimada pelo 
Banco de Portugal, para o corrente ano, de 5,9 %, acrescida 
de uma repartição da média da variação da produtividade nos 
últimos três anos.

A atualização das retribuições mínimas previstas no ane-
xo da Portaria n.º 292/2021, de 13 de dezembro, ocorre na 
sequência da atualização da RMMG no valor de 705,00 €, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 109-B/2021 de 7 de dezem-
bro, aplicável a partir de 1 de janeiro de 2022. Com efeito, 
com a atualização da referida RMMG as remunerações do 
nível VII ao nível XI previstas na referida tabela passaram 
a ser inferiores àquela, facto que justifica a necessidade de 
conformação legal com o previsto no número 1 do artigo 
273.º do Código do Trabalho que garante aos trabalhadores 
uma retribuição mínima mensal cujo valor é determinado 
anualmente por legislação específica, conforme sucedeu. 
Quanto às atualizações das remunerações correspondentes 
aos demais níveis previstos na referida tabela justifica-se por 
arrastamento, evitando-se que as remunerações das catego-
rias de níveis superiores fiquem aquém das remunerações 
das categorias de níveis inferiores. Acresce que o aumento 
médio global da tabela de remunerações mínimas mensais 
se cifra em 6,4 %, valor superior aos 5,9 % de média da 
inflação estimada pelo Banco de Portugal, para o corrente 
ano, atendendo à tendência crescente desde o início do ano 
da variação homóloga do Índice de Preços no Consumidor 
(IPC) e ao facto do Banco Central Europeu (BCE) ter revisto 
em alta a previsão de inflação para uma taxa de 6,8 % para 
2022. Assim, considerando a evolução económica do país e a 
centralidade dos salários e dos rendimentos como dimensão 
incontornável de uma estratégia alargada e consistente de re-
cuperação económica, justifica-se o aumento médio global 
da tabela de remunerações mínimas mensais de 6,4 % e do 
subsídio de refeição em 4,8 %. 

Neste contexto, verificando-se os requisitos previstos no 
artigo 517.º do Código do Trabalho e considerando que a 
atualização da portaria tem o efeito de melhorar as condições 
de trabalho de um conjunto significativo de trabalhadores e 
de promover a aproximação das condições de concorrência 
entre empresas, procede-se à emissão de portaria de condi-
ções de trabalho para os trabalhadores administrativos não 
abrangidos por regulamentação coletiva específica.

A presente portaria apenas é aplicável no território do 
Continente, uma vez que nas Regiões Autónomas a emissão 
de portaria de condições de trabalho compete aos respetivos 
Governos Regionais.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro da Administra-
ção Interna, pela Ministra da Justiça, pelo Ministro da Eco-
nomia e do Mar, pelo Ministro da Cultura, pela Ministra da 
Saúde, pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática e 
pela Ministra da Agricultura e da Alimentação e pelo Secre-
tário de Estado do Trabalho, no uso da competência delega-
da pelo Despacho n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, 
da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 
de junho de 2022, ao abrigo do disposto nos artigos 517.º e 
518.º do Código do Trabalho, o seguinte:
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Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à quarta alteração da Portaria 
n.º 182/2018, de 22 de junho, que regula as condições de tra-
balho dos trabalhadores administrativos não abrangidos por 
regulamentação coletiva específica.

Artigo 2.º

Alteração das retribuições mínimas e do subsídio de refeição

1- O anexo II previsto no número 1 do artigo 9.º da Por-
taria n.º 182/2018, de 22 de junho, alterado pela Portaria 
n.º 411-A/2019, de 31 de dezembro e, posteriormente, pela 
Portaria n.º 275/2020, de 4 de dezembro e pela Portaria n.º 
292/2021, de 13 de dezembro, relativo à tabela de retribui-
ções mínimas mensais, passa a ter a redação constante do 
anexo da presente portaria.

2- O número 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 182/2018, de 
22 de junho, alterado pela Portaria n.º 411-A/2019, de 31 de 
dezembro, pela Portaria n.º 275/2020, de 4 de dezembro e 
pela Portaria n.º 292/2021, de 13 de dezembro, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 11.º

[…]

1- O trabalhador tem direito a um subsídio de refeição no 
valor de 5,45 € por cada dia completo de trabalho.

2- (...) 
3- (...) 
4- (...)»

Artigo 3.º

Entrada em vigor e eficácia

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- As retribuições mínimas e o subsídio de refeição produ-
zem efeitos a partir 1 de abril de 2022.

Lisboa, 30 de agosto de 2022 - O Ministro da Adminis-
tração Interna, José Luís Carneiro, a Ministra da Justiça, 
Catarina Sarmento e Costa, o Ministro da Economia e do 
Mar, António Costa Silva, o Ministro da Cultura, Pedro Adão 
e Silva, a Ministra da Saúde, Marta Temido, o Ministro do 
Ambiente e da Ação Climática, Duarte Cordeiro, a Ministra 
da Agricultura e da Alimentação, Maria do Céu Antunes, o 
Secretário de Estado do Trabalho, Luis Miguel de Oliveira 
e Fontes.

ANEXO

(Altera o anexo II da Portaria n.º 292/2021, de 13 
de dezembro)

Retribuições mínimas
Tabela de remunerações mínimas mensais

Níveis Profissões e categorias profissionais Remuneração mínima 
mensal

I
Diretor de serviços

1 115,00 €
Secretário-geral

II

Analista de informática

1 082,00 €
Chefe de serviços  

Contabilista certificado  

Inspetor administrativo

III

Programador de informática

1 012,00 €

Tesoureiro

Técnico de apoio jurídico III

Técnico de computador III

Técnico de contabilidade III

Técnico de estatística III

Técnico de recursos humanos III

IV

Técnico de apoio jurídico II

932,00 €

Técnico de computador II

Técnico de contabilidade II

Técnico de estatística II

Técnico de recursos humanos II

V

Chefe de secção

862,00 €

Técnico de apoio jurídico I

Técnico de computador I

Técnico de contabilidade I

Técnico de estatística I

Técnico de recursos
humanos I

Vigilante de 1.ª

VI

Analista de funções

812,00 €

Correspondente em línguas 
estrangeiras

Documentalista

Planeador de informática de 1.ª

Técnico administrativo

Técnico de secretariado

Tradutor

Vigilante de 2.ª
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VII

Assistente administrativo de 1.ª

732,00 €

Caixa

Operador de computador de 1.ª

Operador de máquinas auxiliares 
de 1.ª

Planeador de informática de 2.ª

VIII

Assistente administrativo de 2.ª

720,00 €

Assistente de consultório de 1.ª

Cobrador de 1.ª

Controlador de informática de 1.ª

Operador de computador de 2.ª

Operador de máquinas auxiliares 
de 2.ª

Rececionista de 1.ª

IX

Assistente administrativo de 3.ª

715,00 €

Assistente de consultório de 2.ª

Cobrador de 2.ª

Chefe de trabalhadores auxiliares

Controlador de informática de 2.ª

Operador de tratamento de texto 
de 1.ª

Rececionista de 2.ª

Telefonista de 1.ª

X

Assistente administrativo de 3.ª (até 
um ano)

710,00 €

Contínuo de 1.ª

Operador de tratamento de texto 
de 2.ª 

Porteiro de 1.ª 

Rececionista de 2.ª (até 4 meses) 

Telefonista de 2.ª 

XI

Contínuo de 2.ª

705,00 €Porteiro de 2.ª 

Trabalhador de limpeza

PORTARIAS DE EXTENSÃO

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticul-
tores e Floricultores dos Concelhos de Odemira e 
Aljezur e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria 

Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB

O contrato coletivo entre a AHSA - Associação dos Hor-
ticultores, Fruticultores e Floricultores dos Concelhos de 
Odemira e Aljezur e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimen-
tar, Bebidas e Afins - SETAAB, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2022, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores  que se 
dediquem, nos concelhos de Aljezur e Odemira, às ativida-
des de horticultura, fruticultura e floricultura, e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão do contra-
to coletivo nos concelhos de Odemira e Aljezur no mesmo 
setor de atividade a todos os empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-

tas na convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 1896 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 23,3 % são mulheres e 
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76,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 220 TCO (11,60 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1676 TCO (88,40 % do total) 
as remunerações devidas são inferiores às convencionais, 
dos quais 78,2 % são homens e 21,8 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1,2 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,6 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica que existe uma redução no leque salarial e 
uma diminuição dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, 
o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica da ex-
tensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato cole-
tivo entre a AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticul-
tores e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flo-
resta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 
- SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2022, são estendidas, nos 
concelhos de Odemira e Aljezur: 

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
às atividades de horticultura, fruticultura e floricultura, e tra-

balhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam as ati-
vidades económicas referidas na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados na associação sindical 
outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de julho 
de 2022. 

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a APQuímica - Associação Portuguesa 
da Química, Petroquímica e Refinação e outras e 
a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 

Transportes - COFESINT e outros

As alterações do contrato coletivo entre a APQuímica 
- Associação Portuguesa da Química, Petroquímica e Re-
finação e outras e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes - COFESINT e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 19, de 22 de maio 
de 2022, abrangem as relações de trabalho entre empregado-
res que que prossigam atividades enquadráveis nas indús-
trias químicas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros, 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções da convenção às relações de trabalho entre emprega-
dores não representados pelas associações de empregadores 
outorgantes e trabalhadores ao seu serviço que na respetiva 
área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previs-
tas na convenção em apreço, foi promovida a realização do 

3680

http://bte.gep.msess.gov.pt/separatas/sep15_2022.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/separatas/sep15_2022.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2022/bte20_2022.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2022/bte20_2022.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2022/bte19_2022.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2022/bte19_2022.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 34, 15/9/2022

estudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas 
a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Minis-
tros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos 
elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo esta-
vam abrangidos pelo instrumento de regulamentação coleti-
va de trabalho, direta e indiretamente, 36 445 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 31,9 % são 
mulheres e 68,1 % são homens. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 21 728 TCO (59,62 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 14 717 TCO 
(40,38 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 59,3 % são homens e 40,7 % são 
mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atuali-
zação das remunerações representa um acréscimo de 0,5 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,1 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e 
igualdade social o estudo indica que não há impacto no leque 
salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando que as anteriores extensões da convenção 
não são aplicáveis aos trabalhadores filiados nos sindicatos 
inscritos na Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, na 
sequência da oposição desta federação, mantém-se na pre-
sente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 17, de 12 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim,

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-
balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a APQuímica - Associação Portugue-
sa da Química, Petroquímica e Refinação e outras e a Fe-
deração de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - 
COFESINT e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2022, são estendidas no 
território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que prossigam 
as atividades de indústria química abrangidas pela conven-
ção e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam a ati-
vidade referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu ser-
viço das referidas profissões e categorias profissionais não 
representados pelas associações sindicais outorgantes. 

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

3- A presente portaria não é aplicável aos trabalhadores 
filiados em sindicatos representados pela Federação Inter-
sindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, 
Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas - FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de junho 
de 2022.

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Portaria de extensão das alterações do contrato 
coletivo entre a Associação Portuguesa da Indús-
tria Farmacêutica - APIFARMA e a Federação de 
Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - 

COFESINT e outros

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa da Indústria Farmacêutica - APIFARMA e a 
Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transpor-
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tes - COFESINT e outros, publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 2022, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território 
nacional, se dediquem à atividade industrial farmacêutica, 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
desde que filiados nas associações sindicais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelos instrumentos de regulamentação coletiva de traba-
lho aplicáveis no mesmo setor, direta e indiretamente, 5780 
trabalhadores por conta de outrem a tempo completo (TCO), 
excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 
61,1 % são mulheres e 38,9 % são homens. De acordo com 
os dados da amostra, o estudo indica que para 3775 TCO 
(65,3% do total) as remunerações devidas são iguais ou 
superiores às remunerações convencionais enquanto para 
2005 TCO (34,7 % do total) as remunerações devidas são 
inferiores às convencionais, dos quais 35,3 % são homens e  
64,7 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da exten-
são, a atualização das remunerações representa um acrésci-
mo de 0,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 
2,2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas se-
rão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no 
leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se, à semelhança das anteriores extensões da con-
venção, o alargamento do âmbito de aplicação das alterações 
do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas 
por regulamentação coletiva negocial, porquanto tem, no 
plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas 
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando que as anteriores extensões da convenção 
revista não se aplicam às relações de trabalho em que sejam 
parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela 
Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Quími-
cas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Im-
prensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, por oposição da 
referida federação, mantém-se na presente extensão idêntica 
exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica - APIFARMA e a Federação de Sindicatos da 
Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e outros, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 
de abril de 2022, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade industrial farmacêutica e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- A presente extensão não é aplicável aos trabalhadores 
filiados nos sindicatos representados pela Federação Inter-
sindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, 
Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas - FIEQUIMETAL.
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Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022.

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a ABIMOTA - Associação Nacional das 
Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e 
Afins e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria 

e da Energia e outro

As alterações do contrato coletivo entre a ABIMOTA - 
Associação Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferra-
gens, Mobiliário e Afins e o SINDEL - Sindicato Nacional da 
Indústria e da Energia e outro, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2021, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que, no território 
nacional, se dediquem ao fabrico e montagem de bicicletas, 
ciclomotores, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e 
montagem de ferragens e mobiliário metálico e afins, e tra-
balhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às empresas não filiadas na asso-
ciação de empregadores outorgante que na área da sua apli-
cação se dediquem à mesma atividade e aos trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção, não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 

disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 2163 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 57 % são mulheres e 43 % 
são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 2084 TCO (96,3 % do total) as remunerações 
devidas são iguais ou superiores às remunerações conven-
cionais enquanto para 79 TCO (3,7 % do total) as remunera-
ções devidas são inferiores às convencionais, dos quais 38 % 
são homens e 62 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 0,1 % na massa salarial do total dos trabalha-
dores e de 2,4 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de me-
lhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
uma redução no leque salarial e uma diminuição das desi-
gualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando que as retribuições previstas nos níveis 
8 a 11 da tabela de remunerações mínimas do anexo I das 
alterações do contrato coletivo são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida (RMMG) em vigor, as referidas 
retribuições convencionais apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho. 

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de extensão, o qual é posterior à data 
do depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
primeiro dia do mês em causa. 

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim,
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Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-
balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a ABIMOTA - Associação Nacional 
das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins 
e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia 
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
29, de 8 de agosto de 2021, são estendidas no território do 
Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de fabrico e montagem de bicicletas, ciclomoto-
res, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e montagem de 
ferragens e mobiliário metálico e afins e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2- As retribuições das tabelas salariais inferiores à Retri-
buição Mínima Mensal Garantida (RMMG) em vigor apenas 
são objeto de extensão nas situações em que sejam superio-
res à RMMG resultante de redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022.

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a GROQUIFAR - Associação de Gros-
sistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgi-
cas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, 

Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - 
FIEQUIMETAL (produtos farmacêuticos)

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 
Gráfica, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de 
abril de 2022, abrangem as relações de trabalho entre em-
pregadores que, no território nacional, se dediquem à ativi-
dade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e 
ou veterinários, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor 
de atividade aos empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do es-
tudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos ele-
mentos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam 
abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho, direta e indiretamente, 71 trabalhadores por conta 
de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os pratican-
tes e aprendizes e o residual, dos quais 42,3 % são mulheres 
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e 57,7 % são homens. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 95,8 % do total dos TCO as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 4,2 % dos TCO as remune-
rações devidas são inferiores às convencionais, dos quais  
100 % são homens. Quanto ao impacto salarial da extensão, 
a atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 0,05 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de  
3 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de 
coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no 
leque salarial e uma diminuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando a existência de regulamentação coletiva 
própria celebrada por outra associação de empregadores, a 
NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/Ar-
mazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos, aplicável no mesmo setor de atividade e área geográfi-
ca, com portaria de extensão, e que é conveniente assegurar, 
na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral 
existente nas empresas, a presente extensão não abrange as 
relações de trabalho em que sejam parte empregadores fi-
liados na NORQUIFAR, à semelhança da extensão anterior.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Impren-
sa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL, publicadas no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2022, são 
estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade de comércio por grosso de produtos farmacêuticos 
e ou veterinários e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
prevista na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- A presente extensão não é aplicável às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na  
NORQUIFAR - Associação Nacional dos Importadores/Ar-
mazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022.

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Portaria de extensão das alterações do contrato co-
letivo entre a GROQUIFAR - Associação de Gros-
sistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outra (comércio 
por grosso de produtos químicos para a indústria ou 

agricultura)

As alterações do contrato coletivo entre a GROQUIFAR 
- Associação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos 
do Comércio, Escritórios e Serviços e outra, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril 
de 2022, abrangem as relações de trabalho entre emprega-
dores que no território nacional se dediquem à atividade de 
comércio por grosso de produtos químicos para a indústria 
e ou agricultura e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
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representados pelas associações que o outorgaram.
As partes signatárias requereram a extensão das altera-

ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não representados pelas associa-
ções outorgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a 
mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do es-
tudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos úl-
timos elementos atualmente disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal, que se reportam ao 
ano de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos 
pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
direta e indiretamente, 1214 trabalhadores por conta de ou-
trem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, dos quais 43,8 % são mulheres e 
56,2 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 796 TCO (65,6 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 418 TCO (34,4 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 38,3 % são mulheres e 61,7 % são homens. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,5 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,4 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e uma dimi-
nuição das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 

respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a  
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comér-
cio, Escritórios e Serviços e outra, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2022, 
são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou para a agricultura, e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ativi-
dade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não filiados nas associações sindicais 
outorgantes.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2022.

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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Portaria de extensão do contrato coletivo e suas 
alterações entre a GROQUIFAR - Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuti-
cos e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de  

Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - 
SITESE (produtos químicos)

O contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comér-
cio, Restauração e Turismo - SITESE (produtos químicos), 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 
de julho de 2021, e suas alterações publicadas no mesmo Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2022, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
no território nacional se dediquem à atividade de comércio 
por grosso de produtos químicos para a indústria e ou para 
a agricultura e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros re-
presentados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão da conven-
ção a todos os empregadores não filiados na associação de 
empregadores outorgante, que na área da sua aplicação se 
dediquem à mesma atividade, e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nela previstas, não 
representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do es-
tudo de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos últi-
mos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Úni-
co/Quadros de Pessoal, que se reporta ao ano de 2019. De 
acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho aplicável, direta e in-
diretamente, 1214 trabalhadores por conta de outrem a tem-
po completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e 
o residual, dos quais 43,8 % são mulheres e 56,2 % são ho-
mens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica 
que para 796 TCO (65,6 % do total) as remunerações devi-
das são iguais ou superiores às remunerações convencionais 
enquanto para 418 TCO (34,4 % do total) as remunerações 
devidas são inferiores às convencionais, dos quais 38,3 % 

são mulheres e 61,7 % são homens. Quanto ao impacto sala-
rial da extensão, a atualização das remunerações representa 
um acréscimo de 0,5 % na massa salarial do total dos traba-
lhadores e de 2,4 % para os trabalhadores cujas remunera-
ções devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de 
melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
uma redução no leque salarial e uma diminuição das desi-
gualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do con-
trato coletivo e suas alterações às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
da extensão de cláusulas contrárias a normas legais impera-
tivas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de efei-
tos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho em vigor constantes do con-
trato coletivo e suas alterações entre a GROQUIFAR - Asso-
ciação de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Co-
mércio, Restauração e Turismo - SITESE (produtos quími-
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cos), publicadas, respetivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2021, e n.º 14, de 15 de 
abril de 2022, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou para a agricultura e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não filiados na associação sindical 
outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2022.

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
Associação dos Transitários de Portugal - APAT e o 
Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, 

Agências de Viagens, Transitários e Pesca 
(SIMAMEVIP)

O contrato coletivo entre a Associação dos Transitários 
de Portugal - APAT e o Sindicato dos Trabalhadores da Ma-
rinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca 
(SIMAMEVIP), publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), n.º 6, de 15 de fevereiro de 2022, abrange as 
relações de trabalho entre empregadores que, no território 
nacional, se dediquem à atividade transitária, e trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
outorgantes.

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores não representados pelas associações outorgantes 
que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 

profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 3202 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 39,4 % são mulheres e 
60,6 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 2185 TCO (68,2 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1017 TCO (31,8 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 61,2 % são homens e 38,8 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações 
representa um acréscimo de 1,9 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores e de 11,1 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da pro-
moção de melhores níveis de coesão e igualdade social o es-
tudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição 
das desigualdades.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, 
o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de extensão, o qual é posterior à data 
do depósito da convenção, e o termo do prazo para a emissão 
da portaria de extensão, com produção de efeitos a partir do 
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primeiro dia do mês em causa. 
Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-

tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo entre a Associação dos Transitários de Portugal - APAT e 
o Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agên-
cias de Viagens, Transitários e Pesca (SIMAMEVIP), publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 de fe-
vereiro de 2022, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade transitária de organização do transporte e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a 
ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Con-
dução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de 

Transportes e Comunicações - FECTRANS

O contrato coletivo entre a ANIECA - Associação Nacio-
nal de Escolas de Condução Automóvel e a Federação dos 
Sindicatos de Transportes e Comunicações - FECTRANS, 

publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 14, 
de 15 de abril de 2022, abrange as relações de trabalho entre 
empregadores que no território nacional se dediquem à ati-
vidade de ensino de condução automóvel e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações que 
o outorgaram. 

As partes outorgantes requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na ANIECA e trabalhadores ao seu serviço não representa-
dos pela FECTRANS no mesmo âmbito geográfico e setor 
de atividade.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
atualmente disponíveis no apuramento do Relatório Único/
Quadros de Pessoal atualmente disponível, que se reporta ao 
ano de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangidos 
pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
direta e indiretamente, 298 trabalhadores a tempo comple-
to, excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 46,6 % são mulheres e 53,4 % são homens. De acordo 
com os dados da amostra, o estudo indica que para 92 TCO  
(30,9 % do total) as remunerações devidas são iguais ou su-
periores às remunerações convencionais, enquanto para 206 
TCO (69,1 % do total) as remunerações devidas são inferio-
res às convencionais, dos quais 67 % são homens e 33 % são 
mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atuali-
zação das remunerações representa um acréscimo de 1,7 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,4 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas.  
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e 
igualdade social o estudo indica uma redução no leque sala-
rial e uma diminuição das desigualdades. 

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação do contra-
to coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
mentação coletiva negocial, conforme requerido, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores ao serviço das empre-
sas filiadas na associações de empregadores e, no plano eco-
nómico, o de aproximar as condições de concorrência entre 
as mesmas empresas. 

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
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fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando ainda que a convenção coletiva regula di-
versas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica 
do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes do contrato coleti-
vo entre ANIECA - Associação Nacional de Escolas de Con-
dução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de Transpor-
tes e Comunicações - FECTRANS, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 14, de 15 de abril de 2022, 
são estendidas no território do Continente às relações de tra-
balho entre empregadores filiados na associação de empre-
gadores outorgante que se dediquem à atividade de ensino 
de condução automóvel e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não filiados nos sindicatos representados pela federação sin-
dical outorgante. 

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Portaria de extensão das alterações do contra-
to coletivo entre a Associação Portuguesa de 
Hospitalização Privada - APHP e o Sindicato dos 

Enfermeiros Portugueses - SEP

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Hospitalização Privada - APHP e o Sindicato 
dos Enfermeiros Portugueses - SEP, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 10, de 15 de março de 2022, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho entre 
empregadores do setor da hospitalização privada, exploran-
do unidades de saúde, com ou sem internamento, com ou 
sem bloco operatório, destinado à administração de terapêu-
ticas médicas, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções do contrato coletivo às relações de trabalho entre em-
pregadores e trabalhadores não filiados nas associações ou-
torgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma 
atividade. 

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do 
Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, no todo 
ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a 
trabalhadores integrados no âmbito do setor de atividade e 
profissional definido naquele instrumento. O número dois do 
referido normativo legal determina ainda que a extensão é 
possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e 
económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações no âmbito 
da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situa-
ções que se pretende abranger com a extensão e as previstas 
na convenção em apreço, foi promovida a realização do estu-
do de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) 
do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos 
disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de 
Pessoal de 2019. De acordo com o estudo estavam abrangi-
dos pelo instrumento de regulamentação coletiva de traba-
lho, direta e indiretamente, 2456 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 80 % são mulheres e  
20 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o 
estudo indica que para 1025 TCO (41,7 % do total) as remu-
nerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1431 TCO (58,3 % do total) as 
remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 14,4 % são homens e 81,6 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 1,1 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,1 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial e uma dimi-
nuição das desigualdades.
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Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e 
económicas justificativas da extensão de acordo com o dis-
posto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, 
promove-se o alargamento do âmbito de aplicação das al-
terações do contrato coletivo às relações de trabalho não 
abrangidas por regulamentação coletiva negocial, porquanto 
tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económi-
co, o de aproximar as condições de concorrência entre em-
presas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográ-
fico de aplicação todo o território nacional e que a extensão 
de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, a presente portaria apenas é 
aplicável no território do Continente. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica do 
âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Considerando ainda que a anterior extensão da conven-
ção coletiva revista não é aplicável aos trabalhadores filia-
dos no Sindicato dos Enfermeiros - SE, por oposição deste, 
mantém-se a referida exclusão.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM, na fixação 
da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do pedido de emissão de portaria de extensão, 
que é posterior à data do depósito da convenção, e o termo do 
prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), Separata, 
n.º 15, de 4 de julho de 2022, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tra-

balho, no uso da competência delegada por Despacho, n.º 
7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao 

abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 
112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Hospita-
lização Privada - APHP e o Sindicato dos Enfermeiros Portu-
gueses - SEP, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 10, de 15 de março de 2022, são estendidas no território 
do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exercem a 
sua atividade no setor da hospitalização privada, explorando 
unidades de saúde com ou sem internamento, com ou sem 
bloco operatório, destinado à administração de terapêuticas 
médicas, e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e ca-
tegorias profissionais previstas na convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

3- A presente extensão não é aplicável às relações de tra-
balho em que sejam parte trabalhadores filiados no Sindicato 
dos Enfermeiros - SE.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de maio 
de 2022. 

31 de agosto de 2022 - O Secretário de Estado do Traba-
lho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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Acordo de adesão entre a Auto-Estradas do 
Atlântico - Concessões Rodoviárias de Portugal, 
SA e outra e a FEPCES - Federação Portuguesa 
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços 
ao acordo coletivo entre as mesmas entidades 
empregadoras e o Sindicato da Construção, Obras 

Públicas e Serviços - SETACCOP

Acordo de adesão ao acordo coletivo publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro 
de 2020 (texto consolidado), com última alteração publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de setembro 
de 2021.

Entre
A Auto-Estradas do Atlântico - Concessões Rodoviárias 

de Portugal, SA e a GEIRA, SA, adiante coletivamente de-
signadas por empresas, 

E
A FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 

Comércio, Escritórios e Serviços, em representação dos seus 
associados com vínculo laboral às empresas acima indicadas,

É celebrado o presente acordo de adesão da FEPCES 
- Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços, nos termos do disposto no artigo 504.º 
do Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro, ao acordo coletivo de trabalho (ACT) celebrado 
entre aquelas empresas e o Sindicato da Construção, Obras 
Públicas e Serviços - SETACCOP publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 2020 (texto 
consolidado), com última alteração publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de setembro de 2021. 

Para efeitos do disposto no artigo 492.º, número 1, alí-
nea g), do Código do Trabalho, declara-se que pelo acordo 
coletivo de trabalho acima identificado são abrangidas 2 em-
presas e estimando-se serem abrangidos 159 trabalhadores, 
aplicando-se em todo o território continental português. 

O presente acordo de adesão entra em vigor no dia seguin-
te ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego. 

Lisboa, 26 de agosto de 2022.

Pela Auto-Estradas do Atlântico - Concessões Rodovi-
árias de Portugal, SA: 

Pedro José Lacerda Morgado Fernandes de Carvalho, 
administrador delegado.

José Maria de Ojeda Ruiz de Luna, administrador dele-
gado.

Pela GEIRA, SA: 

Pedro José Lacerda Morgado Fernandes de Carvalho, 
presidente do conselho de administração.

Manuel António Garcia de Matos, administrador.

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços:

Paulo Manuel Dias Cruz, na qualidade de mandatário.
Maria Leonor Vieira Antunes Margarido, na qualidade 

de mandatário.

Declaração

Informação da lista de sindicatos filiados na FEPCES:

 – CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Es-
critórios e Serviços de Portugal;

 – Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 
Serviços do Minho;

 – Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despa-
chantes e Empresas;

 – Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, 
Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Similares e Ac-
tividades Diversas;

 – Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e 
Serviços da Horta.

Depositado em 2 de setembro de 2022, a fl. 4 do livro 
n.º 13, com o n.º 201/2022, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de empresa entre a CP - Comboios 
de Portugal, EPE e o Sindicato Nacional dos 
Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses - 

SMAQ - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de 
julho de 2022, encontra-se publicado o acordo de empresa 
mencionado em epígrafe, o qual enferma de inexatidão, im-
pondo-se, por isso, a necessária correção.

Assim, na página 2946 onde se lê:

«Cláusula 42.ª

Prémios de condução

1- Aos trabalhadores da carreira de condução, será pago na 
sua totalidade um prémio de produtividade por cada perío-
do completo de trabalho diário, designado como prémio de 
condução diário (PC), calculado de acordo com a seguinte 
fórmula:

PC = 
(PCF + Km + mc) × RH

520

(…)»

CONVENÇÕES COLETIVAS
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Deve ler-se:

«Cláusula 42.ª

Prémios de condução

1- Aos trabalhadores da carreira de condução, será pago na 
sua totalidade um prémio de produtividade por cada perío-
do completo de trabalho diário, designado como prémio de 
condução diário (PC), calculado de acordo com a seguinte 
fórmula: 

PC = (PCF + 
Km + mc

 ) × RH
520

(…)»

Na página 2961 onde se lê:

«Estrutura indiciária da carreira de condução 
Quadro I

Categorias 
profissionais Índices de retribuição

Maquinista 10* 11 12 - - - - -

Tempo de 
permanência 
(anos)

- 1 2 - - - - -

Maquinista 
técnico 12* 21 22 23 24 25 26 - -

Tempo de 
permanência 
(anos)

- 2 3 4 4 4 - - -

Assistente de 
tração 11 12 21 22 23 24 25 26 -

Tempo de 
permanência 
(anos)

1 2 2 3 4 4 4 - -

Inspetor de 
tração 23* 24* 25* 31 32 33 34 35 36

Tempo de 
permanência 
(anos)

- - - 2 3 4 4 4 -

Inspetor chefe 
de tração 34* 35* 41 42 43 44 45 46

Tempo de 
permanência 
(anos)

- - 2 3 4 4 4 -

* Índices a extinguir definitivamente nos termos previstos nas regras 
de integração.»

Deve ler-se:

«Estrutura indiciária da carreira de condução 
Quadro I

Categorias 
profissionais Índices de retribuição

Maquinista 10* 11 12 - - - - -

Tempo de 
permanência 
(anos)

- 1 2 - - - - -

Maquinista 
técnico 12* 21 22 23 24 25 26 - -

Tempo de 
permanência 
(anos)

- 2 3 4 4 4 - - -

Assistente de 
tração 11 12 21 22 23 24 25 26 -

Tempo de 
permanência 
(anos)

1 2 2 3 4 4 4 - -

Inspetor de 
tração 24* 25* 26* 31 32 33 34 35 36

Tempo de 
permanência 
(anos)

- - - 2 3 4 4 4 -

Inspetor chefe 
de tração 34* 35* 41 42 43 44 45 46

Tempo de 
permanência 
(anos)

- - 2 3 4 4 4 -

*Índices a extinguir definitivamente nos termos previstos nas regras de 
integração.»
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DECISÕES ARBITRAIS

...

ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

JURISPRUDÊNCIA

...

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...
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ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

...

II - DIREÇÃO

Sindicato de Quadros das Comunicações
(SINQUADROS) - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 5 e 20 de 
agosto de 2022 para o mandato de quatro anos.

Secretário-geral - Antonino Manuel Henriques Simões, 
(CTT).

Vice-secretário-geral - Paulo Jorge de Carvalho Branco, 
(CTT).

Secretários nacionais:

Arnaldo Bravo Martins, (CTT).
Luís Alberto Gonçalves Portelinha, (CTT).
Joaquim Alberto de Oliveira Carvalho, (CTT).
António Bento Figueiredo de Oliveira, (CTT).
Raquel Costa Alves Soares Veiga, (CTT).
Maria do Céu Brandão Teixeira, (CTT).
Jorge Manuel Monteiro, (CTT).

Federação Nacional de Sindicatos Independentes da 
Administração Pública e de Entidades com Fins

Públicos - FESINAP - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 25 de se-
tembro de 2020 para o mandato de quatro anos.

Secretariado Cargo Sindicato

Mário Rui Alves Domingos Cunha Secretário-geral STTS

Hélder Filipe Correia Marques 
de Sá Vice-secretário geral STMO

Ana Filipa Prudêncio de Carvalho 
Vilar

Secretária-geral 
adjunta STMO

Maria Matilde Silva Pereira Vogal STTS

Carlos Alberto Lourenço Machado Vogal STMO

Cândido Freire Cruz Vogal STTS

Mónica Isabel Pinto Ribeiro Vogal STMO

Mário Jorge Monteiro Esteves Vogal STTS

Teresa Maria Santos Tomás Rosa 
Marques Vogal STMO

Vítor Manuel Sousa Rodrigues Vogal STTS

Ricardo Miguel Patrício Alpande Vogal STMO

Federação do Sector Financeiro - FEBASE - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 28 de abril 
de 2022 para o mandato de quatro anos.

Sindicato da Banca, Seguros e Tecnologias -
MAIS SINDICATO

Efetivos:

António José Real da Fonseca. 
João Nunes de Carvalho. 
João Gonçalo Barros Ferreira. 
Cristina Alexandra Pereira Trony. 
Humberto Miguel Lopes da Cruz de Jesus Cabral. 
Cristina Maria Damião de Jesus. 
António Manuel Tavares Ramos. 
Pedro Miguel Correia Pereira Soares. 
Carlos Daniel da Paz Castanheira Bispo. 
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Tânia Maltez Ribeiro. 
Daniel José de Matos. 
Mário Rui Peixoto dos Reis Costa.

Suplente:

Amália dos Santos Rodrigues Varela. 

SBN - Sindicato dos Trabalhadores do Setor Financeiro 
de Portugal

Efetivos:

Alberto Simão Campos da Mota. 
José Manuel Alves Guerra da Fonseca. 
Ilda Tavares Bastos Gonçalves Martins. 
Susana Flávia Ferraz Carneiro Moreira. 
Cláudia Marina Moreira da Silva. 

Suplente:

Gabriel Mendes Costa. 

SBC - Sindicato dos Bancários do Centro

Efetivos:

Helena Maria Faria Carvalheiro. 

Gentil Reboleira Louro. 
Pedro Carmo Henriques Veiga. 

Suplente:

Fernando Miguel Gonçalves Pereira. 

STAS - Sindicato dos Trabalhadores da Atividade
Seguradora

Efetivos:

Patrícia Alexandra da Silva Bento Caixinha. 
Mário José Rúbio de Oliveira e Silva. 

Suplente:

Leonel Alexandre Cosme Jorge dos Santos. 

SISEP - Sindicato dos Profissionais de Seguros de 
Portugal

Efetivos:

António Carlos Videira dos Santos. 
Elisabete Dourado da Silva Lima. 

Suplente:

Jorge Carlos da Conceição Cordeiro. 

II - DIREÇÃO

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

...

ANIECA - Associação Nacional de Escolas de
Condução Automóvel - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 30 de ju-
lho de 2022 para o mandato de quatro anos.

Presidente - António Reis, L.da, representada pelo sócio 
gerente António Francisco Pinto Reis.

Vice-presidente - Escola de Condução Santo António, 

L.da, representada pelo sócio gerente Pedro Miguel Mateus 
Saldanha.

Vogais: 

Escola de Condução Marinhense, L.da, representada pela 
sócia gerente Ana Catarina Saraiva Adro. 

Escola de Condução Santa Marta, Unipessoal, L.da, re-
presentada pelo sócio gerente António Agostinho da Rocha 
Pais Neto.
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Espada e Oliveira, L.da, representada pelo sócio gerente 
Carlos Alberto de Sousa Seipião.

Suplentes:

1.º - Escola de Condução Vilarealense, L.da, representada 
pelo sócio gerente António Manuel Aguiar Borges.

2.º - Silva & Silva, L.da, representada pelo sócio gerente 
António Viriato Andreza Silva Entradas.

3.º - Escola de Condução Bonfim, L.da, representada pelo 
sócio gerente António José da Silva Cordeiro.

Associação dos Agricultores do Baixo Alentejo - 
Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 13 de de-
zembro de 2021para o mandato de três anos.

Presidente - Sociedade Agro-Pecuária dos Píncaros, L.da 
e Pinho & Palma, L.da, representada por Francisco Calheiros 
Lopes de Seixas Palma.

Secretário - Sociedade Agrícola dos Atafuis, L.da e a So-
ciedade Agrícola dos Vales, L.da, representada por António 
José Zorrinho Vieira Lima.

Tesoureiro - Cano & Cano, L.da e a AB Amêndoas de 
Beja, L.da, representada por Joaquim Manuel Tareco Gomes 
Cano.

Suplentes:

Presidente substituto - Manuel Francisco Casadinho Par-
rinha, representado por Francisco Manuel Baião Vera Casa-
dinho Parrinha.

Secretário substituto - Sofisticada Natureza, L.da, repre-
sentada por Inês Braga de Carvalho. 

Tesoureiro substituto - Sociedade Agrícola Mira Barros, 
L.da e Culturcortes Sociedade Agrícola, L.da, representada por 
Maria Alexandra Pereira de Mira Barros Rodrigues. 

Associação da Hotelaria de Portugal (AHP) -
Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de 
julho de 2022, foi publicada a identidade dos membros da 
direção da Associação da Hotelaria de Portugal (AHP) com 
inexatidão, pelo que, se procede à sua retificação: 

Identidade dos membros da direção eleitos em 20 de abril 
de 2022 para o mandato de três anos.

Presidente - Porto Bay Hotels & Resorts, SA, representa-
da por Dr. Bernardo Luís Amador Trindade.

Vice-presidentes:

Hotel Estrela de Fátima, L.da, representada por Dr. Ale-
xandre José Marto Pereira.

MBD Gestão de Investimentos Hoteleiros, L.da, represen-
tada por Dr. Bernardo Maria Martins da Costa d’Eça Leal.

Pestana Hotels & Resorts, representada por Dr. Frederico 
de Freitas Costa.

Torre de Palma, L.da, representada por Dr.ª Ana Isabel 
Costa Neves Rebelo.

Vila Galé Sociedade de Empreendimentos Turísticos, 
SA, representada por Dr. Gonçalo Nuno Stoffel Rebelo de 
Almeida.

Vice-presidente executivo - Cristina Siza Vieira.

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

...
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II - ELEIÇÕES

...

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

...

I - CONVOCATÓRIAS

...

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

CONSELHOS DE EMPRESA EUROPEUS

...
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INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHO E EMPREGO

EMPRESAS DE TRABALHO TEMPORÁRIO AUTORIZADAS

...

CATÁLOGO NACIONAL DE QUALIFICAÇÕES

O Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro que cria o Catálogo Nacional de Qualificações, atribui à Agência Nacio-
nal para a Qualificação, IP, atual Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, IP, a competência de elabora-
ção e atualização deste catálogo, através, nomeadamente, da inclusão, exclusão ou alteração de qualificações.

De acordo com o número 7 do artigo 6.º daquele diploma legal, as atualizações do catálogo, são publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, bem como publicados no sítio da internet do Catálogo Nacional de Qualificações.

No âmbito do processo de atualização e desenvolvimento do Catálogo Nacional de Qualificações, vimos proceder às 
seguintes alterações:
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• Técnico/a de Fabrico de Produtos Biotecnológicos (anexo 1).
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Anexo 1: 
 

TÉCNICO/A DE FABRICO DE PRODUTOS BIOTECNOLÓGICOS 

 

PERFIL PROFISSIONAL - resumo1 

 

QUALIFICAÇÃO Técnico/a de Fabrico de Produtos Biotecnológicos 

   DESCRIÇÃO GERAL Realizar as operações do processo de fabricação e controlo de 

produtos farmacêuticos, organizando a produção, funcionamento 

e manutenção de primeiro nível do equipamento, de acordo com 

a regulamentação de segurança, qualidade e proteção ambiental 

aplicável. 

 

  

                                                 
1 Para obter mais informação sobre este perfil profissional consulte: www.catalogo.anq.gov.pt em «atualizações». 
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ORGANIZAÇÃO DO REFERENCIAL DE COMPETÊNCIAS E DO REFERENCIAL 
DE FORMAÇÃO 
 

UC e UFCD obrigatórias 

  

Código UC N.º 
UC Unidades de competência Código 

UFCD 
N.º 

UFCD Unidades de formação de curta duração Carga 
horária 

Pontos 
de 

crédito 

UC00001 01 
Realizar operações de limpeza, 
higienização e desinfeção de instalações e 
equipamentos laboratoriais 

UFCD00001 01 Manutenção e higienização de instalações e 
equipamentos laboratoriais 25 2,25 

UC00002 02 Adotar práticas de gestão da qualidade em 
contexto laboratorial UFCD00002 02 Referenciais de gestão da qualidade em 

contexto laboratorial 50 4,50 

UC00003 03 Implementar normas de segurança e saúde 
no trabalho em contexto laboratorial UFCD00003 03 Segurança e saúde no trabalho em contexto 

laboratorial 25 2,25 

UC00004 04 Gerir a informação documental do processo 
produtivo UFCD00004 04 Qualidade - Gestão da documentação do 

processo produtivo 25 2,25 

UC00005 05 Aplicar ferramentas da qualidade no 
processo produtivo ou produto UFCD00005 05 Ferramentas da qualidade no processo 

produtivo  25 2,25 

UC00006 06 Monitorizar e realizar operações com 
sistemas mecânicos, elétricos e eletrónicos  UFCD00006 06 Operação com sistemas mecânicos, 

elétricos e eletrónicos 50 4,50 

UC00007 07 
Monitorizar e realizar operações de 
manutenção de equipamentos mecânicos 
simples 

UFCD00007 07 Operação e manutenção de equipamentos 
mecânicos simples 50 4,50 

UC00008 08 Operar com equipamentos e instalações de 
diferentes tipos de águas e vapor UFCD00008 08 Operações com água e vapor 50 4,50 

UC00009 09 Realizar operações de transporte de 
material sólido e líquido UFCD00009 09 Transporte de material sólido e líquido 50 4,50 

UC00010 10 Realizar operações com ar e outros gases UFCD00010 10 Operações com ar e outros gases  50 4,50 

UC00011 11 Organizar as atividades e aplicar as boas 
práticas de fabrico  UFCD00011 11 Boas práticas de fabrico 50 4,50 

UC00012 12 Operar equipamentos e manipular reagentes 
em laboratório UFCD00012 12 Operações básicas de laboratório 25 2,25 

UC00013 13 Prevenir riscos ocupacionais na indústria 
biotecnológica UFCD00013 13 Riscos ocupacionais na indústria 

biotecnológica 25 2,25 

UC00014 14 Controlar aspetos ambientais em 
bioindústrias UFCD00014 14 Gestão ambiental em bioindústrias 50 4,50 

UC00015 15 Executar procedimentos laboratoriais em 
microbiologia UFCD00015 15 Trabalho de laboratório em microbiologia 25 2,25 

UC00016 16 Realizar a cultura de microrganismos para 
produção biotecnológica UFCD00016 16 Microrganismos para produção 

biotecnológica 25 2,25 

UC00017 17 Proceder à cultura de células animais e 
células vegetais UFCD00017 17 Cultura de células e tecidos 50 4,50 

UC00018 18 Realizar ensaios enzimáticos UFCD00018 18 Métodos enzimáticos 25 2,25 

UC00019 19 Produzir formas farmacêuticas sólidas UFCD00019 19 Técnicas de produção de formas 
farmacêuticas sólidas 25 2,25 

UC00020 20 Produzir formas farmacêuticas líquidas, 
semi-sólidas e outras UFCD00020 20 

Técnicas de produção de formas 
farmacêuticas líquidas, semi-sólidas e 
outras 

25 2,25 

UC00021 21 Implementar processos biotecnológicos UFCD00021 21 Laboratórios de bioprocessos 50 4,50 

UC00022 22 Operar tecnologias químicas e bioquímicas UFCD00022 22 Tecnologias químicas e bioquímicas 50 4,50 

UC00023 23 Operar biorreatores para uma aplicação 
específica UFCD00023 23 Reatores biológicos 50 4,50 

UC00024 24 Produzir diferentes metabolitos por 
processos biotecnológicos UFCD00024 24 Produção de metabolitos no setor 

biotecnológico 50 4,50 

UC00025 25 Realizar procedimentos de extração e 
quantificação de macromoléculas UFCD00025 25 Extração e quantificação de 

macromoléculas 50 4,50 

UC00026 26 
Realizar operações de separação e 
purificação de produtos biotecnológicos 
farmacêuticos 

UFCD00026 26 Processos de separação e purificação de 
produtos biotecnológicos farmacêuticos 50 4,50 
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Código UC N.º 
UC Unidades de competência Código 

UFCD 
N.º 

UFCD Unidades de formação de curta duração Carga 
horária 

Pontos 
de 

crédito 

UC00027 27 
Aplicar técnicas de transformação genética 
a organismos procariontes e eucariontes 
para produção biotecnológica 

UFCD00027 27 Transformação genética para produção 
biotecnológica 50 4,50 

UC00028 28 
Realizar operações de enchimento, 
acondicionamento e embalagem de 
produtos farmacêuticos e biológicos 

UFCD00028 28 
Enchimento, acondicionamento e 
embalagem de produtos farmacêuticos e 
biológicos 

50 4,50 

UC00029 29 
Aplicar sistemas de controlo de qualidade 
no fabrico e acondicionamento de produtos 
biotecnológicos  

UFCD00029 29 
Controlo de qualidade no fabrico e 
acondicionamento de produtos 
biotecnológicos  

25 2,25 

 
Total de carga horária e de pontos de créditos 1150 103,5 

 
Para obter a qualificação de Técnico/a de Fabrico de Produtos Biotecnológicos, para além das UC/UFCD obrigatórias, terão 
também de ser realizadas UC/UFCD opcionais correspondentes à carga horária de 50h ou ao total de 4,50 pontos de crédito. 
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UC e UFCD opcionais 

  

Código UC N.º 
UC Unidades de competência Código 

UFCD 
N.º 

UFCD Unidades de formação de curta duração Carga 
horária 

Pontos 
de 

crédito 

UC00030 01 Participar em auditorias a sistemas de 
gestão UFCD00030 01 Participação em auditorias a sistemas de 

gestão  50 4,50 

UC00031 02 Criar e desenvolver ideias de negócio UFCD00031 02  Ideias e oportunidades de negócio 50 4,50 

UC00032 03 Elaborar o plano de negócios UFCD00032 03 Plano de negócios 50 4,50 

UC00033 04 Comunicar e interagir em contexto 
profissional UFCD00033 04 Comunicação e relacionamento interpessoal 

em contexto profissional 50 4,50 

UC00034 05 Colaborar e trabalhar em equipa  UFCD00034 05 Colaboração e trabalho em equipa 50 4,50 

UC00035 06 Desenvolver competências pessoais e 
criativas UFCD00035 06 Desenvolvimento pessoal e criativo 25 2,25 

UC00036 07 Interagir em Inglês no fabrico de produtos 
biotecnológicos UFCD00036 07 Comunicação em inglês no fabrico de 

produtos biotecnológicos 50 4,50 

UC00037 08 
Interagir em língua estrangeira no fabrico 
de produtos biotecnológicos 
   

UFCD00037 08 
Comunicação em língua estrangeira no 
fabrico de produtos biotecnológicos 
    

50 4,50 

 09   09    

 10   10    

 11   11    

 

Total de carga horária e de pontos de crédito da componente de formação tecnológica 1200 108 
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